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RESOLUCAO N2 303 0475

• VISTOS~ relatados e discutidos os presentes a~tas
do recur5:.o ili't(;?t-posto por- GRANtlLEO S/A COM£RCIO~ INDOSTRIA DE
SEMENTES OLEAGINOSAS E DERIVADOS.

Ccm~;;el ho
vel,.ter (,')
t.er-mos do

ACORDAM os membros da Terceira Clmara do Terceiro
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em con-
julgamento do processo em diligência à CTIC~ nos

Vl::Jto do l""I'"d~Jd:or.

em 30 de janeiro de 1992

--o Pn::lc. dii.~Fii.u:.

j uI (jé\ment.o,

.=::::::==-
MARTINS BARBOSA
em )v6~tlIVlçJ'õ

2 7 MAR 1992
do pr"e:\~;;ente

JOv\O H _'INDA CO::;T(.\ -- PY"fi'si dt:i.'ntt::?

HUMBER~i~~TO FILHO --

VISTO EMSESSAO DE:
Participaram, ainda,
Conselheiros:
PAL~O AFFONSECA DE BARROS FARIA JUNIOR, SANDRA MARIA FARONI,
ROSA MARTA MAGALH~ES DE OLIVEIRA, RONALDO LINDIMAR JOSE MAR-
TON e MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES.
Ausente, justificadamente~ o Censo MILTON DE SOUZA COELHO.
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TEHCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - TERCEIRA
C{~i'<jARA

RECORRENTE.: GRANOLEO S/A - COMERCIO~ INDúSTRIA DE
SEMENTES OLEAGINOSAS E DERIVADOS

RECORRIDO .: DRF - RIO DE JANEIRO - RJ
RELATOR .: HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO

Retornam os presentes autos de diligência
requerida à Coordena~go Técnica de Intercâmbio Comer-
cial do nECEx nos termos da Resoluçâo ne 0303-436,
cujo teor ora leio em sessâo.

Através de Oficio ne 01-464/91, o Sr.
Delegado da Receita Federal -- Rio Grande - RS, enca-
minhou à CTIC a supracitada diligência, sintetizando-
a da seguinte forma, verbis:

!I -- infr.1y-meo l"'~?!2.l.llt.adcdc) inqué.-
rito administrativo instaurado pela CACEX
contra a empresa GRANOLEO S/A - COM£RCIO
E INDúSTRIA DE SEMENTES OLEAGIONOSAS E
DERIVADOS (conforme Oficio CACEX, cópia
an~?}:a) •

(.?mitc\
Cel'-t.i.fic:ê.'\do!3de

um parecer sobre
(';vali aç:âo, ane>:c)!2.•"

••

••

Consta a seguir no processo parecer da
Assessoria Juridica da CTIe, cópia da Portaria n2
89/10, pela qual a então CACEX instaurou o inquérito
administrativo sob enfoque, além da manifestaçâo do
DEAPE - Departamento de Produtos Agropecuários da-
quel a Ci"rteil"a.

Lamentavelmente, porém, as informações
obtidas nSo satisfazem ao que inquirido pela preci-
tada Resoluçâo ne 0303-436, determinada por esse Eg.
Conselho de Contribuintes.

Com efeito, malgrado a diligência haja
!:;;idodelibl;:?r-j:ldap~'\raqlH:.'é~ CTIC ef::.clan~cesse "di:l

forma mais fundamentada possível: a) qual o resultado
do inquérito administrativo mencionado à fI. 49,
acostando, se ~or e caso, cópia da decisão porventura
já proferida; b) a ccntradiçlo entre as provas que
conduziram à instauraç~o de inquérito supra e o pre-
faladf') Cel'.tific:ado di'? Clii:\s=,~~i.fir.:a~;gode fI. 104/1, n~,o
foi ela atendida nestes expressos termos.

De fato, e parecer da Assessoria Jurídica
d2\ CT IC c:anf:;tê:H'lteelo pt-'oc:es';:50alude a /I c:er"t.i f icadof::;
de análise laboratorial, emitidos pelas entidades
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supervisoras de embarque"~ que haveriam denunciado a
ocorrência da apontadi fraude~ sem esclarecer se está
se referindo ao Certificado de Classificaçâo de fI.
104 ou se aos laudos particulares apreendidos pela
fiscalizaçlo. Já a Portaria ne 89/10 e a manifestaçâo
do DEAPE sâo mais explicitas, neste particular, ao
fundamentarem a instauraç30 do inquérito administra-
tivo na ocorrência de fraude na exportaçâo eviden-
cif."di:.\pf~l~.:\~;,",~\náli.seslaboratol'-ir:üs 'feit.i~f:;.pcw enti-
dade devidamente credenciada ••. à luz do relatado
pel a Df:?legf.:\cia dê" H€~ceita Fedel'''al''!,o que c;\utCst-iZi:'!I a
conclusâo de que cuida-se ali dos tais laudos parti-
culares que arrimaram a autuaçâo.

De toda sorte~ a informaç80 trazida é
insuficiente em face do que solicitado, vez que nAc
hé. qUi.::\l quer" not.:£ci e\ aCf:~I'-Cê:~ele) I'-e~~ultadc.1dü mE.mcif.:>nr.\do
inquérito administrativo instaurado pela CACE X -- que
~.;;f.-:! ii:\chi::'\<=\f;}L.\F.\t-di:\I1dop,~'onunci.:Hílf~ntodê'i\Pr.oct.u~'adc)r'i.;;\d.:\
Fazen~B Nacional --~ nem muito menos qualquer aborda-
l;:1effl sobr'c-:~c.) 11Cer.ti f:i. c:i:.'1df.1dF.? Cl assi + i C:i:.,ç:~~opar a .f:i.rifa
dE? fi!:'~C::rüizaç:aode e:.:portaç:ao"de 'fI. 104, emitido
com base e em decorrência do art. 20, par. 2e da Lei
n2 5025/66 e do art. 43, par. 4e do Decreto ng
59607/66~ no qual perito habilitado pela CACEX atesta
ser do tipo 2 o farelo de soja então exportado.

Destarte~ e acatando às ponderaçôes apre-
sentadas por esta Col. CAmara, voto no sentido de que
o julgamento da processo seja novamente convertido em
diligência, desta feita diretamente à Coordenaçao
Técnica de Intercêmbio Comercial (CTIC) do DECEX, a
fim de que tal órgâo esclareça, da forma mais funda-
me~tada possivel:
a) qual a validade, por ela, CTIC, atribuída ao Cer-
tificado de Classificaçâo para Fins de Fiscalização
da Exportação de fI. 104, emitido com base no art.
43, par. 42, do Decreto ne 59.607/66, enquanto docu-
mento con~robatóriQ de exatidâo da identific::aç:âo e da
classificaçâo de mercadoria submetida a despacho
aduaneiro de exportaçâo;
b) como entende deva ser enquadrado o produto abor-
dado nos presentes autos, farelo de soja tostado a
granel, consoante os termos da Resoluçgo CONCEX ne

1992
Sala das Sessões~ em 30 de janeiro de

•

.~.t~
HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO

Rt?l atC'.w'
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